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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃ
QT-rE FAZEM ENTRE SI O(A) --E

O DE SERVIÇOS,

o(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no cNpJ/IvÍF sob o --, neste ato representado(a) pelo(a) s(a)PATRICIANA MESQUITA BRAGA, doravante denominada cciNrnaraNrÉ, 
-! 

o(a)
inscrito(a) no sediado(a) nâ

.......................,doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a)
Sl.!?-.::..,.,',..,,.,.....1...........- portado(a) do .................................,tendo em vista o que consta no p.o"".ro
n" 00008.2026031 1/0001-46 e em observância à disposições da Lei n" 14.133, de l. de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o présente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRÂ - OBJETO (ATI 92, I E II)
1,I. O ObJEtO dO PTESENIE iNStTMCNtO é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALZADA PARA
FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE TRATAMENTO E
PURIFICAÇÃO DE 4cuA, TNCLUTNDO rqunauauros, MATERIAIS, eNerÀei
LABORATORTAIS PERIóDICAS E SERVIÇOS DE HIGIEMZAÇÂO É AOEqUÀÇÀO OóiiSTAUE
DE ABASTECIMENTO DE ÁCUA NAS UNIDADES ESCOLARES DA úDE MT]NICIPAL DE
ENSINO DE CRATEÚS - CE, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.2. objeto da contratação:

L3.Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratadoi
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. cLÁusuLA SEGUNDA-vrcÊxcn r pnonnocAÇÃo
2.1' O prazo de vigência da contratação é de 8 meses, contâdos da datâ de assinatura do contrato, na forma
do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - GEsTÃo corrrn,I.ru,us
3.1. O contÍato deverá ser executado fielrnente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada paÍe respondená pelas consequências de sua inexecuçào total ou
parcial (caput do art. 1 l5 da Lei n" '14.133, de 20Zl).
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circuÃtâncias mediante
simples apostila (§5"do art. 115 datrin 14.133, de2021).
3 -3 . As comunícações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sernpre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem elàtrônica para esse fim.
3.4. O órgão ou entidade podeú convocar representante do Contratado para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
repÍesentante do contratado para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estrategias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contrâtado, quando houver, do rnétodã de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentÍe outros.

/E
c$[

oÁGPREo.t

t- v
Ê16

é

Rua Galeria Gentil Cardoso. 20 - CÊntro. ó9,?eií)-í)o0

A}IEXO II - MIIIUTA DO CONTRATO
PREGÃO f,LETRÔIüCI X'-

PROCESSO ADMTMSTRAITVO fr 0000E.20260311/0001_46



#cnffiÊire

l.cr,áusur,l quARTA - suBconrurlçÃo
4.I . Não seú admitida a subcontratação do objeto contratual.

s. cr;iusur,a qurNTA - PREÇO (art.sz,v
5.1. O valor total da contÍatação é de ....................................1

$r€

I(l
-)lÉ

3.6. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) dorespectivos substitutos (caput do art. I l7 dâ Lei n' 14. 133, de 2021)
3.7. O fiscal técnico do contrato acompanhaní a execução do conkato, para que sejam cumpridas todas ascondições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Admini stração.3.7.1. O fiscal tecnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas âs ocorrênciasrelacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltasou dos defeitos observados;
3'7 '2' ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações
!aj1a:oleção da execução do cortrato, determinando prazo para a correção;
3'7'3 ' o fiscal tecnico do contÍato infoÍmane ao gestor dJcon-lto, em tempo hábir, a situação que demandardecisão ou adoção de medidas que ultrapassem-s* 

"Àp"tãi"ir, 
para que adote as medidas necessárias esaneadoras, se for o caso.

3'7'4' No caso de ocorrências quepossam inviúilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscaltécnico do contrato comunicaná o fato imediatamente ao gestor do contrato (inciso v do art. 22 do Decreton' 11.246, de 2022).
3'7'5 o fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contratosob q'a-responsabilidade, com vistas à renovação-tempe.tiru àu à p.orrogação contratual.
3 '8' o fiscal administrativo do contrato verificaní a manutençao d," condiçoes de habilitação da contratad.al-o|Pannqa 

9 
empeúo' o pagamento, as garantias, as glosas e a formalLçao a."po.iirÃ"iá. r"".o.aditivos, solicitando quaisquer documentos-comprobatóiio, p".tir"n,.., 

"aso 
necessário.

3'8' 1' Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratiais, o tisca aaminlstrativo do contrato atuaftítempestiyaÍnente na solução do probrem4repãrrando ao g"sio. ao 
"ont"uto 

paã q*iotã*'iàruen"i*
cabíveis, quando ultrapassar a sua competên;ia.
3'9' o gestor do contrato coordenatá a aatalizaçio do processo de acompanhamento e fiscalização docontrato contendo rodos os registros formais da 

"*".uçáo 
no histórico d"'g".";;i;;r;ãolorouro, uexemplo da ordem de serviço, do_ registro de oconências, das alterações 

" 
il ;;;;;;;;;r""-ort.utu"ir,elaborando reratório com vistas à verificagão da necessidade de aáequações ã" 

""-"-t 
ãã pã ri". a"atendimento da finalidade da administração.

3'9'1' o gestor do contrato acompanharà a manutenção das condições de habilitação da contratadq parafins de empeúo de despesa e pagamento_, e anotaá os problemas que obstem o fluxo normal da riquidaçao
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3 9'2' o gestor do contrato acompanhaní os registros realizados pelos fiscais do contÍato, de todas asocorrências relacionadas à execução do contratã e as medidas adotadas, informando, se for o caso, àautoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3'9'3' o gestor do contrato emitiná dócumento comprobatório da avaliaçao realizada pelos fiscais técnico,administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigaçoes assumidas pelo contratado, com menção aoseu desempenho na execução contratual, baseado nos in'aicaaores objetivamente aef.iaá" e uieriaos, 

" 
uev^entuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de ateú de cu-6'o.nto o" ourig"ç0"r.3'9'4' o gestor do contrato tomaní providências para a formalização a" j.o"".* ua.iris?ativo aeresponsabilização para fins de aplicação de sanções, à ser conduzido pela *#5ã";; q*;;t" o *. tstda Lei n" 14.133, de 2021, ou p"io ug"ot" o, p"i" r",";;;-;ôerência para tal, conforme o caso.3'10' o fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término doconÍrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiú renovaçào ou prorrogaçàt contratual.3'11' o gestor do conlrato deverá elaboraní relat'ório final com informaçõeJ *u." 

" "ãÃe"uçao 
oo,objetivos que teúamjustificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento

das atividades da Administração.
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t.clÁusut,l sExTA _ PAGAMENTO (arr 92. V e vTt6'l os serviços serão recebidos p-"i.oriurr'.rü, a1 r"rr" í"r*in no aro da enreg4 juntamente com anota Íiscar ou instrumento de'cobrança d;il"r;*";üa) responsáver pero acompaúamento efiscalização do conrraro. para efeito a" p.""iãi ãii"'"'ão i" .r" conformidade com as especificaçõesconstantes neste Termo de Relerência 
" 

n" paopoatr.- 
-- ---'-" -

6'2' os serviços poderão ser rejeira^dor. ; i;;;;;, parte. quando em desacordo com as especificaçôesconstantes nesre Termo de RefeÉncia e na proposra devendo se."ruo-i*iJ". * pr-"'orri'foro o,*, ucontar da notificação do contratado, x ru^'"ri'^.i* p-.*iriro au upli"ação das penaridades.

:,'i,:ffitTT:'"*ifll,l;.:".o,,",á ,. n',9o" ii irli,ü.1 o,^, 
" "",à aÃi"üi,il,ãL no," ri."ur

;; ,""t;;;il""i,"o","jilT":'#;.lT|"o*t1*'l;frffh após a verincação a" q,"iià,à"ãq,*tia"a"
6'4' o prazo para recebimento a'"nriti"opú"ia r"r 

"."üã*rr"enre prorrogado, de forma justificada,

ffi;ffiI,::'*" 
quando houver ne.""iaâa" a" aiúgán"iÃ-iL u 

"r".ição 
a" .:tãã-"rüãã'"xigências

6 5' No caso de controvérsia sobre a execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deveniser observado o reor do art r43 da.Lei 
"; ra.r:g, ã" 

'zàãJ,ãr*i"-do-." 
à empresa para emissão de

ilH.ffi] 
no que peúine à parcela;r"ort ou".., aa- 

",."t"iu" 
do objeto, para efeito de liquidação e

6'6' o prazo para a solução' Delo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamentoda nota fiscar ou instrumentà de_cobrança 
"qr*"i"ri'", 

,ã.iiãa* pela Administração durante a anáriseprevia à liquidaçào de despesa, não serií ó".put"ao p*" o. fin-. ao."""ui-"rto definitivo.6 7 o recebimento provisório ou definitivà ra, 
"*úi.á 

-"'lsponsabiridade 
civil pela solidez e pelasegurança do serviço nem a respolsabiridade ético-profissiánar peia perfeit" 

"*""rçàà 
ã. 

""n"o":t 
.6'8' Recebida a nota Íiscar ou insfum-ento de 

"ouáçu "quirnuiJnte, 
correú o prazo de dez dias úteis parafins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.6'8'l' o prazo de que trata o item antàrior ** *i-ia'J'metade, mantendo-se a possibilidade deprorrogação, no caso de contrataçõ^es decorrertes de de.p".r" *io. ,"loi"s nao ultrapasseÃãitit" a" qu"trata o inciso II do art. 75 da Lei n" 14.133,de2021.

,u-?:l*'.fins de liquidação, quando cabíver, o setor competenle deveá verificar se a nota fiscar oulnstrumento de cobrança equivalente apresentado 
"*pr.raá 

o, elementos necessários e essenciais dodocumento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contraío;
e) o valor a pagar; e

- . ^ -_ 
D "rgn*l destaque do valor de retenções tribuüárias cabiveis.

1.1^o;I:l:il",:rq na apresenração dâ nota fiscal ou instrumeiãa" 
"ob."nç" "quivarente, 

ou circunstânciaque lmpeça a liquidação da despes4 esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
:Tg"rT, reiniciando-se o piazo após 

" ""*ú;;;;;;;àgutarizaçâo da situaçào, sem onus aocontratante;

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentesdo objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos socla§, aabalhistas, previdenciárioscom erciais incidentes, taxa de frete, seguro e outros necessários ao cumprtmento integral doobj eto da contratação.

6. I l. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deveÉ ser obrigatoriamente acompaúado dacomprovagão da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta junto ao cadastro de fomecedores ouno registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações públicas (PNCP) ou, naimpossibilidade de acesso ao referido S istema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no art. 6g da Lei n' 14.133, de2021
6.12. A Administração deverá realizar consulta ao o cadasko de fornecedores ou nunificado disponível no poÍal Nacional de Contratações Públicas (pNCp) para:

Ru.6ât€riã Gêntil Cârdoso, 20 _ CÊntro,63,7oo_(xlo

o registro cadastral

administração,
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ll:::*gl yr,:n?ão g condições de habilitação exigidas no editat;D, toenrtrlcaÍ possivel raáo que impeça a participação em licitação,enridade. que imprique proibição de contratar com o'poder úii;"o, b",, 
"oroindireas.

§ltc

pnreÃo
t- *nlL

6' I 3 ' .C-onstatando-se, 
junto o cadastro de fomecedores ou no r€gistro cadastÍar unificado disponivel noPortat Nacional de contratações eubticas (nNópj. 

" .*"ia"-a" i;"*rüffi'ãi"o,i,i"lroo, ."*providenciada sua notificação, por es".iro, p-à qu..íà p.-" Jãj t"i"""l dias úteis, regurarize sua situaçâo

l;,l,""Ti.ili;Jffiapresente 
sua defesa. o prazo poderá r". p.o..ogâdo ,." r;a;;;k u]leríodo, a

6'14' Não havendo regularizaçío ot sendo a deêsa considerada improcedente, o contratante devenícomunicar aos órgãos responsáveis p.ta fiscatizaçáo a",Lgriia"a" fiscar quanto à inadimplência docontratado' bem como quanto à existência de pag"."n,o u r"i.f",uado, para que sejam acionados os meiosg",lr:nt : e. necessários para garântir o receUirn'"nto ae se* c.àitos.
o' t)' ferslstlndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratualnos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.6' 16. Havendo a efetiva execução do oqeto, à. p"gam"ntos"sãmã reali,ados normaimãnte]íã-f,ue ,e a""ia,pela rescisão do contrato, caso o coltratado naó õguhrize sua riturçaoi*to ro o cadastro de fomecedoresou no regisko cadastral unificado disponível no pãrtal Nacional de contrataçõ", públú (PNópl.
6.17. Em atendimento ao inciso vt d; art. 92 da t ei Fed"*r r;i+i:: l" r;il;bft'";ài,:;g..*.
será eÊtuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis 

"ont"ao. 
au i,,utizaçao aa riquidâcJo d" ãJ:":ã6'18 No caso de arraso pero conrratante, o*uro."r a"u;ã.-;;r-#il:J:'TL,,-o.

monetariaÍnente entÍe o termo final do prazo de pagamento ate a data de .u" 
"t"ti-* 

,""tiãiai"."ai-t"aplicação do Índice Nacionar de preç* L cor*'*iaoiÁ-pr" rrlpcal a" correção monetária.6'19' o pagamento sení rearizado por meio de ordem ú;árr; para crédito em banco, agência e contacorrente indicados p€lo contratado.
6'20' Sená considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária parapagamento.
6.21 . Quando do pagamento, sení efetuada a Í€tenção tributária prevista na legislação aplicável.6.21 r . Independenremente do percentual de tribú inseriao na'funitha, qua;do i;;;;., ,"iáo ."tiao. ,,li:nte,^quando da-realização do pagamento, os percentuais estabeiecidos Áa'legislaça" ,ül"i"l '-
6.22. o contatado regularmente optante pelo §imples Nacional, nos termos da Lei complementar n" 123,de 2006,,não sofreú a retenção tributrária quantô 

"os 
i-portã. e contribuições abrangidos por aquereregime' No entanto, o pagamento. Íicaní cándicionado à apresentação de óomproração, pol meio dedocumento oficial' de que faz jus âo tratamento tribuàrio favorecido p"i"i.,"' ," i"i*iau L"rComplementar.

6'23'A antecipação de pagamento somênte será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou serepresentar c-ondição indispensável para a obtónção do bem ou para a prestação do serviço, conformedetermina o § 10 do art. 145 da lei Federal no l4.lhl2l.

7. CLÁUSULÀ SÉrrul. - nr,LrusTE (art.92, V)
7'l' os preços inicialmente contratâdos são fixos ã ineajustríveis no przvo de um ano contado da data doorçamento estimado.
7'2' Após o inÍerregno de 1 (um) ano, a pedido do cONTRATADO, os preços iniciais poderão serreajustados, pelo cONTRATANTE, mediante apricação do Ínàice Núonai a" p."ç"r-"" õá"rr.ia*Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

"po. 
u *o11én"iu ãaãuaruade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de t 1uá; """ 
,*á;;;;J; ;Àni. ao.efeitos financeiros do últirno reajuste.

no âmbito do ou
ocorrências impeditivas

7.4. Caso o(s) índic(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer formanão possa(m) mais ser utilizadds), seú(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vie(em) a serdeterminado(s) pela legislação entâo em vigor.
7.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeÍão novo índice oficialreajustamento do preço do valoi remânescente, por meio de termo aditivo
7.6. O reajuste será realizado por apostilâmento.

Rua §rleria Gentit Cardoso, 20 - Centro, á3,?00-006
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r. cliusum oTTAYA - 0BRTGAÇOES DO COI{TRATAIYTE (art. 92, X, Xr e
E.l . São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigagões assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrâto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relagão à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021;
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execugão do objeto, no prazo, forma e

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração terá o prazo de I (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contÍatâdo no prâzo máümo de I (um) mês.

8.12. Notificar os emit€ntes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do

art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021.
E.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados á execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

9. CLIUSULA NONA. OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO (ATL 92' XIv, XVI E XYIf)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorentes da boa e perfeita execução do objeto,

observando, aindq as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manteí preposto aceú'pela Aúinistração no local do serviço para representáJo na execução do

contrato.
g.3. A indicação ou â manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade'

9.4. Atànder às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.5. Aloca. os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

tratilitaçao e coúecim-ento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramells e utensílios

demanóados, cuja quantidade, qu;lidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a

legislação de regência;
q.ã. n"parar, 

"orrigi., 
a"-ou"., reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscaido contrato. os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da

de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.07E, de 1990), bem

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabil

execução do objeto, de acordo com o Código
como por todo e quâlquer dano causado à

idade a fiscalização ou o acompanhamento da

-
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execução contratual pelo Contratante, que ficaní autorizado a descontar dos pagamentos dev
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestoÍ do contrato, nos
termos do artigo 48, parágra.fo único, da Lei n' 14.133, de 2021;
9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Cadastro de Fomecedores, o contratado
deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da
pÍestagão dos serviços, os seguintes documentos:l) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4)Certidão de
Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10- Responsabilizar-se pelo cumprimento dos obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas p€lo contrato, por todas as obrigações
tÍabalhistas, sociais, previdencirírias, tributrírias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9.1 I . Comunicar ao Fiscal do contrato , no prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
gaÍantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos docurnentos relativos à
execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que poúa em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à
execução do objeto, durante a vigência do contrato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições
de seguranç4 higiene e disciplina.
9. 16. Submeter previamente, por escrito, ao Contrâtânte, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fi.rjam à especificagões do memorial descritivo ou instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nern permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter durante toda a vigência do contrâto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (aÍ. 1 16);
9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fxado pelo fiscal do
conkato, com a indicação dos empregados que preencheram as reêridas vagas (art. 116, parágrafo único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contÍâto;
9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados to art. 124,II, d, da Lei n"
14.133, de 20211'

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;
9.24. Realizar a transição contratuâl com transferência de coúecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da
empresa que continuará a execução dos serviços;

r0. cLÁusuLA DÉcnrA- oBRrcAÇôEs PERTTNENTES À LcpI)
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10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto atodos
pessoais a que teúaÍn acesso em razão do ceÍame ou do contraÍo administrativo que eventualmente veúa
a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de

declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6'da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com teÍceiÍos dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.
10.4. A Administrâção deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

suboperação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do aÍ. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,
com exc€ção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda

de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente

enquânto não prescritas essas obrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.
1 0. 7- O Contratado deveá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente

cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontaÍrente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10.9. O Contratado devení pÍestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justiÍicadamente,
quaisquer informagões acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual
descarte realizado.
10-10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

propoúam a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro
individual rasheável de tratamentos Íealizados (LGPD, aÍ. 37), com cada acesso, data, honírio e registro
da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.
10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos ern formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipoteses previstas na LGPD.
10.1 1 . O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade comp€tente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o § l'do art.26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

11. CLÁUST]LA DÉCIMA PRtrVIEIRA _ GARANTIA DE EXECUÇÃO (ATt. SZ, XII)
I i .l . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSI]LA DÉCtrvTA SEGUNDÀ-IMRÂÇÔES E SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS (aÚ.92,
xrv)
12.1. Comete infração administrativq nos termos da Lei n" 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contÍato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratâção sem motivo

justificado;
e) apresentar documentagão falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no aÍ. 5'da Lei n' 12.846, de 1" de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadâs ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I) Advertência, quandô o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2", da Lei n' 14.133, de 2021);
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II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

e "d" do subitem acima deste Contrato' sempre que não se justificar a imposição de penalidade m

(aÍ. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);' 
III) Declaraçao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e'1, "f', "g;' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", *c" e *d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da ki no 14.133, de 2021)'

IV) Multa:
l) Moratória de 1% (um. por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplidq até o limite de 30 (trinta) dias;
2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos poÍ cento) do valor total do contrato por dia de

atraso injustificado, até o miáximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementâção ou reposição da garantia.

". 
O 

"t 
."o superioi a 30 (TRINTA) dias autoriza a Administração a promover a extinção

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I
do aÍ. 137 da L€i t.14.1'33, de 2021.

3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12'1, de 10

%o a 30.o/o do valor do Contrato.
4) Compensatóri4 para a inexecução total do contrato prevista na alínea "c" do subitem

12.1, de 20% a300Á do valor do Contrato.- 
5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12 l, a multa serâ de 20'Y:o a 30% do

valor do Contrato.
6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitern 12.1, a multa seé de 5% a 2oo/o do

valor do Contrato.
7) Para a infração descrita na alínea..a,, do subitem 12.1, a multa seú de 8% a 25o/o do

valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

12.3. A aplicação das sanções prwistas neste Contrato não exclui, em hipótese algumq a obrigação de

reparação'integral do dano causàdo ao Contratante (art. 156, §9", da Lei n' 14'133' de 2021)

tj.+. fod* as-sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art'

156, §7", da Lei n' 14.133, de 2021).

lz.í.i.,q.ntes da aplicação da multa sení facultada a defesa do interessado no pr^zo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n' 14'133' de 2021)

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualflente

devido p€lo Contratante ao Contratadó, além da perda desse valor, a diferenga seú descontada da garantia

prestada ou será cobradajudicialrnente (art.156, §8', da Lei n" 14' 133, de 2021)'

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

12.7. A àplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que ÍsseguÍe o contraditório e a

umpt" Oefesa uo Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panágrafos do aÍ. 158 da

Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contràtar'
12.8. Na aplicagão das sanções serão considerados (art. 156, § 1", da Lei n' 14'133, de 2021):

a) a naturea e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstância§ aglavantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

ej a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações

dos órgãos de controle.
lz.q. õ. 

"to. 
pÍevistos como infrações administrativas na ki no 14.133, de 2021, on em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos.lesivos na Lei no

l2.Bi6, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art' 159)'
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12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser descons iderada sempre que utildo direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou paraprovocar confirsão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serãoestendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ouà empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratad o,

12'12' As sanções de impedimento de licitar e contratâr e declaração de inidoneidade para licitar oucontÍatar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n" 14.133121.
l2' 13' os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida âtiv4 poa"Á'o .". 

"ã.pensados, 
total ou parcialmente, com oscréditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratosadministrativos que o contratado pÃ.* 

"o,, o mesmo irgao o.u contratante, na forma da InstruçãoNormativa SEGESÀ4E n" 26, de Ii de abril de 2022.

13. CLÁUSI]LA DÉCIVIA TERCEIRA - DA EXTtr{ÇÃO CONTRATUAL íATt. 92. XfX)
13.1. o contrato será exrinto quando cumpridas as obrigaçoes d";il;;;"s,';iíã;;í.r" 

"""."antes do prazo esipulado para tanto
l3'2' se as obrigações não forem 

:umpldas Ílo prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada aÍé aconclusão do objeto, caso em que deveiá a Administragão irovidenciar a readequagão do cronogramafixado para o contrato.
l3'3' Quando a não conclusão do contrâto referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mor4 sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; eb) poderá a Administração optar pela extin;ão do contrato e, nesse caso, adotará as medi,tasadmitidas em lei para a continuidade dà execução contratual
l3'4' O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigagões nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por argum dos motivos previstos no artigo r37 daL;i n r+.r::lzr,lem coàoãigu*rrr"nt",
assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.4.1. Nesta hipotese, aplicam-se tamMm os artigos l3g e 139 da mesma Lei.
13 '4 '2' A alteração social ou a modificação da final-idade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
l3'4'2'l' Se 1 operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termoaditivo para alteração subjetiva.
13.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.5.1 .. Balanço dos eventos contratuâis já cumpridoi ou parcialmente cumpridos;
13.52. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.531.. Indenizações e multas.
13'6' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhesimento do desequilíbrio econômico-
lna-ngeirg' hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo inaeniratorio 1ã. t:i, 

""pu,,da Lei n.o 14.133, de 2021).

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídi ca prevla(âÍt. 160, da Lei n" 14 133, de 2021)
12.1l- O Contratante deveni no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação damanter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fitrs depublicidade no Cadastro Nacional de Empresâs Inidôneas e Suspensas (óeis) e no Cadastro Nacional deEmpresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n. 14.133de202t)

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômic4 financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante oucom agente público que teúa desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão docontrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral ou por afinidade, até
o terceiÍo grau (art. 14, inciso IV, da Lei n." 14.133, de2021)

14. CLÁUSULA DÉCDTA QUARTA - DoTAÇÃo oRÇAMENT,.IRIA (aTt. 92, vm)
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14.1 . As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
no Orçamento da Secretaria Municipal de Educação, na dotação:
14.2. A dotaçáo relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada
orgamentária respectiva e liberação dos créditos correspondLntes, mediante aposti

tllc

t-
lrlH6 7 7ê

ô
-rj

específicos

rs.cr,Áustll,n DÉcDrA QUniTA - DOS CASOS OIVIISSOS (art. 92, Ir!
15' l ' Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n. 14.133,
de 2021' e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariinente, segundo as disposições contidas na Lei
no 8.078' de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e plincípios gerais io. 

"ont 
ut*.

16. cl,Áusrrl,A DÉcnvrA sExTA - ÀLTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n" 14.133,
de 2021.
16'2. o contratado é obrigado a a99itar, nas mesmâs condições contrâtuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vnte 

" "in"o 
po. cento) do valor inicial atualizado do

contratô-
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido àpévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de sels efeitos, hipótese em que a fonnalização do aditivo deverá o"orr"r no p..ro Àa*.o a"
1 (um) mês (art. 132 üLei no 14.133, de 2021).
16'4. Registros que não caracterizam alteraÇão do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n" r4.r33, de;021.

17. CLÁUSULA DÉCTMA SÉTIMA - PT]BLICAÇÃo
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações públicas
@NCP), na forma prevista no art.94 da I*i 14.133, de 2021, bem como no respectivo síÍo oficial na
Injernet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n." 14.133, de 2021, e ao aÍt. 80, §2., daLi n. 12.527, de 2011,
clc art.7", §3', inciso V, do Decreto n. 7 .724, de20lZ.

após aprovagão
lamento.

18. CLÁUSTJLA DÉCIMA OITAVA- FORO (art 92, §1)
18.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Crateús para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1., da Lei no

CRATEÚS/CE,

C]\IPJ N'-
PATRICIANA MESQUITA BRAGA

Responsável Iegal da CONTRATANTE

CONTRATADA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMT]NHÁS

Y

2.
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